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L E I MUNICIPAL N.° 165 / 2000

“ Dispõe sobre a denominação de próprio 
municipal e dá outras providencias

EDILSON GRANGEIRO XAVIER, Prefeito Municipal de 
laras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
A  a sesuinte LEI MUNICIPAL:9s^s sss»  B :

ARTIGO 1” - A edificação da CONCHA ACÚSTICA 
MUNICIPAL, situada à Praça Monção s/n.°, ne^ta cidade de laras, fica 
denominada de “ JOSÉ MARIA MARTINS

ARTIGO 2° - As despesas com a execução desta Lei, 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.
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